
Prefeito Muniêipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

LEI N° 806/2019. 

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA." 

Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO em pleno exercício de seu cargo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso III da 
Lei Orgânica do Município. 

• Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Negro, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica denominada "Rua Arary Rodrigues do Amaral" a atual 
Rua Projetada I, do "Bairro Vista Alegre" (Loteamento Ordelino Inácio Pires). 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio Negro (MS), 26 de junho de 2019. 
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ATOS DO PREFEITO 

LEI N° 807/2019. 

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA." 

Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO em pleno exercício de seu cargo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso III da 
Lei Orgânica do Município. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Negro, Estado de 
Mato Grosso do Sul, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica denominada "Rua 3osé Inácio Candido" a atual Rua 
Projetada 2, do "Bairro Vista Alegre" (Loteamento Ordelino Inácio Pires). 

Artigo 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
a.posições em contrário. 

	

Rio Negro (MS), 26 de junho de 2019. 

Cleidimar da Silva Camargo 
Prefeito Municipal 

LEI N° 806/2019. 

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA." 

Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO em pleno exercício de seu cargo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso III da 
Lei Orgânica do Município. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Negro, Estado de 
Mato Grosso do Sul, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10  - Fica denominada "Rua Arary Rodrigues do Amaral" a atual 
Rua Projetada I, do "Bairro Vista Alegre" (Loteamento Ordelino Inácio 
Pires). 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio Negro (MS), 26 de junho de 2019. 

Cleidimar da Silva Camargo 
Prefeito Municipal 

LEI N° 805/2019. 

"INSTITUI O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
FAMILIAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado de Mato Grosso do Sul, 
CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO em pleno exercício de seu cargo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso III da 
Lei Orgânica do Município. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Negro, Estado de Mato Grosso 
do Sul, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR 

Art. 1°. Fica instituído no Município de Rio Negro (MS) o Serviço Municipal 
de Acolhimento Familiar destinado à garantia de direitos de crianças, 
adolescentes, e, excepcionalmente, de jovens entre 18 e 21 anos de 
idade, afastados da família de origem por meio da medida de proteção 
prevista no art. 101, inciso VIII, da Lei n° 8.069/1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, determinada pela autoridade judiciária 
competente. 

Art. 20. Para os efeitos desta lei, considera-se: 
I - Acolhimento:  medida protetiva prevista no art. 101, incisos VII e 
VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente, caracterizada pelo breve e 
excepcional afastamento da criança ou do adolescente da sua família 
natural ou extensa com vista à sua proteção integral; 
II - Família natural:  a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles 
e seus descendentes (art. 25 do ECA); 
III - Família extensa:  aquela que se estende para além da unidade de 
pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos, com 
os quais a criança e o adolescente convivem e mantêm vínculos de 
afinidade e afetividade (Art. 25, parágrafo único do ECA); 
IV - Família acolhedora:  qualquer pessoa ou família, previamente 
cadastrada, avaliada e capacitada pelo Serviço de Acolhimento Familiar, 
que se disponha a acolher criança ou adolescente em seu núcleo familiar, 
sem intenção de realizar adoção; 
V - Bolsa-auxílio:  é o valor em dinheiro a ser concedido à família 
acolhedora, por cada criança ou adolescente acolhido, para prestar apoio 
financeiro nas despesas do acolhido; 

Art. 3°. A gestão do Serviço de Acolhimento Familiar é de responsabilidade 
do órgão gestor da política de Assistência Social, que contará com a 
articulação e envolvimento dos atores do Sistema de Garantia dos Direitos 
de Crianças e Adolescentes, notadamente: 
I - Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul; 
II - Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul; 
III - Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
IV - Órgãos municipais gestores das políticas de Assistência Social, 
Educação, Saúde, Habitação, Esporte, Cultura e Lazer; 
V - Conselho(s) Tutelar(es). 

Art. 40. O Serviço é destinado a crianças e adolescentes entre zero e 
dezoito anos de idade e, excepcionalmente, à jovens entre 18 (dezoito) e 
21 (vinte e um) anos de idade, dependendo, nestes casos, de parecer 
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